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STF invalida lei de Uberlandia que proibia linguagem
neutra nas escolas

Por unanimidade, o Plenério do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional parte de umalei de Uberlandia (MG)
gue proibia o uso de linguagem neutra e dialeto ndo binério na grade curricular e no material didético de escolas publicas
ou privadas do municipio. O entendimento do STF € de que compete & Uni&o estabel ecer normas gerais sobre educacéo e
ensino.

Antonio Augusto/STF

A matéria é objeto de uma arguicéo de descumprimento de preceito

fundamental apresentada pela Alianga Nacional LGBTI+ e pela

Associacéo Brasileira de Familias Homotransafetivas e foi julgada na

sessdo virtual finalizada nesta segunda-feira (3/2). O colegiado seguiu o

voto darelatora, ministra Carmen Lucia. ’

Segundo amagistrada, aLei municipal 6.499/2022, a pretexto de ”
regulamentar matéria de interesse local, interferiu de formaindevida no
curriculo pedagdgico de institui¢oes de ensino vinculadas ao Sistema

Nacional de Educacéo, previsto naLei federal 13.005/2014, e

submetidas a Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional (Lei

federal 9.394/1996).

-
A ministraressaltou ainda que o ensino dalingua portuguesa é
obrigatério e abrange o conhecimento de formas diversas de expressao. Ministra Carmen Lucia destacou que lei mineirainvadiu a
Por isso, cabe a Unido regulé&-lo, de modo a garantir homogeneidade em competéncia da Uni&o

todo o territério nacional. Além disso, para Carmen LUcia, a proibi¢éo da
denominada linguagem neutra viola a garantia da liberdade de expresséo.
Com informagdes da assessoria de imprensa do STF.

Clique aqui paraler ovoto da ministra Carmen LUcia
ADPF 1.165
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